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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2018 

 
 

PARECERES DOS RECURSOS 
 
 

PERÍODO MANHÃ 
 

 
A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO - FAU, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICO os pareceres dos recursos do CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2018 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ-PR SOB REGIME 
ESTATUTÁRIO, interpostos contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar.  
 
Art. 1º - Conforme Edital de Abertura n° 001/2018, se da análise do recurso resultar 
anulação de questão(ões), os pontos referentes à(s) mesma(s) será(ão) atribuído(s) a todos 
os candidatos, independentemente de terem recorrido, se houver alteração, por força de 
impugnações, de gabarito oficial preliminar de qualquer questão da prova, essa alteração 
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
 
 

CONHECIMENTOS GERAIS – NÍVEL FUNDAMENTAL 
 

 
QUESTÃO 17 – ANULA GABARITO 

 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será ANULADA, tendo em vista a ocorrência de erro no enunciado da questão, onde se lê 
“outubro”, deveria ser “setembro”. 
 
Referência Bibliográfica: Disponível em: <https://www.gazetadopovo.com.br/cultura/rainha-do-radio-
cantora-angela-maria-morre-aos-89-em-sao-paulo-d68a28l60i3dshtqpzz3tpiqt/>. Acesso em: 
30/09/2018. 
 
 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E SUPERIOR 
 

 
QUESTÃO 01 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será MANTIDA, tendo em vista que a interpretação do texto dá-se de forma global 
(ANTUNES, 2005) e a leitura do primeiro parágrafo permite a inferência de que a arquiteta Raquel 

https://www.gazetadopovo.com.br/cultura/rainha-do-radio-cantora-angela-maria-morre-aos-89-em-sao-paulo-d68a28l60i3dshtqpzz3tpiqt/
https://www.gazetadopovo.com.br/cultura/rainha-do-radio-cantora-angela-maria-morre-aos-89-em-sao-paulo-d68a28l60i3dshtqpzz3tpiqt/
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Rolnik está na USP , por meio do seguinte trecho “a urbanista Raquel Rolnik entra em um dos 
laboratórios da Universidade de São Paulo” e na Faculdade de Arquitetura e Urbanismo daquela 
universidade, por meio do seguinte trecho “O acesso livre ao local, no subsolo da Faculdade de 
Arquitetura e Urbanismo (FAU), lembra que estamos dentro de um prédio projetado por Vilanova 
Artigas, sem portas de entrada” e que o prédio da FAU não possui portas de entrada, mas a sala de 
reuniões possui porta de acordo com o seguinte trecho “ela segue diretamente à sala de reuniões e 
se acomoda em uma das cadeiras sem a preocupação de antes encostar a porta, que permanece 
escancarada”. Infere-se do primeiro parágrafo que o prédio da FAU não possui apenas portas de 
entrada e, portanto, a alternativa incorreta de acordo com o texto é a (D).  
 
Referência Bibliográfica: ANTUNES, Irandé. Lutar com palavras: coesão e coerência. São Paulo: 
Parábola Editorial, 2005.  
 
 
QUESTÃO 02 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será MANTIDA, tendo em vista que a questão testa os conhecimentos de variação linguística 
do candidato. A interpretação do período, mostra que o jovem discordava de tudo já que a “quebrada” 
era o lugar do qual afirmava sua existência. No texto, coloca-se que o debate era sobre questões 
territoriais e de centro versus periferia. Não há nada que possa inferir ironia na fala do jovem ou 
apelido. No período, as aspas estão sinalizando uma variante linguística (MESQUITA, 1999, p. 16) 
usada pelo jovem.  
 
Referência Bibliográfica: MESQUITA, R. M. Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Saraiva, 
1999.  
 
 
QUESTÃO 04 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será MANTIDA, tendo em vista que o enunciado da questão pede que se assinale a 
alternativa na qual o uso da crase justifica-se por uma locução prepositiva que é o caso da alternativa 
(C) visto que “à frente” é uma locução prepositiva (MESQUITA, 1999, P. 364), ou seja, uma 
expressão composta de duas ou mais palavras com função de preposição. Na alternativa (A), a crase 
justifica-se por regência nominal de atrasada. Nas alternativas (B), (D) e (E), a crase justifica-se por 
regência verbal de chegar, seguir, combinar e propor.  
 
Referência Bibliográfica: MESQUITA, R. M. Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Saraiva, 
1999. 
 
 
QUESTÃO 06 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será MANTIDA, tendo em vista que o termo integrante ligado ao verbo depende da voz 
verbal. Se a oração estiver na voz ativa, o complemento poderá ser um objeto direto ou indireto. Na 
voz passiva, temos um agente da passiva. O período citado no enunciado da questão está na voz 
passiva na qual o sujeito da oração é paciente, ou seja, sofre ou recebe a ação expressa pelo verbo 
(MESQUITA, 1999, P. 420), No caso, o sujeito é paciente (sua fala) que sofre a ação do verbo na 
estrutura verbo ser (foi) mais o verbo principal no particípio (acompanhada) mais o agente da passiva 
(pelos olhos reprovatórios) que exerce a ação verbal. Portanto, a alternativa correta é a (A).  
 
Referência Bibliográfica: MESQUITA, R. M. Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Saraiva, 
1999. 
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QUESTÃO 07 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será MANTIDA, tendo em vista que as orações coordenadas aditivas expressam ideia de 
adição, soma ou sequências de ações e as principais conjunções são e, nem e  não só... mas 
também (MESQUITA, 1999, p. 447). No período do enunciado, se reconhece e abraça as diferenças, 
portanto soma-se ideias. Desta forma, a alternativa correta é a (B). 
 
Referência Bibliográfica: MESQUITA, R. M. Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Saraiva, 
1999. 
 
 
QUESTÃO 08 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será MANTIDA, tendo em vista que as orações subordinadas adverbiais expressam a causa, 
o motivo, a razão do evento registrado pelo verbo da oração principal e as principais conjunções são 
porque, como, visto que. No caso do período da questão, a oração subordinada, como se um minuto 
fosse motivo de pressa,  é a causa do sujeito da oração principal seguir diretamente à sala de 
reuniões. Portanto a alternativa correta é a (E).  
 
Referência Bibliográfica: MESQUITA, R. M. Gramática da Língua Portuguesa. São Paulo: Saraiva, 
1999. 
 

 
 

RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO – NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E SUPERIOR 
 

 
QUESTÃO 13 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será MANTIDA, tendo em vista que não apresenta erros. 
 
Resolução: 
 
Números múltiplos de 5 (5; 10; 15; 20; 25; 30; 35) 
 
P (M5) = 7/35 simplificando a fração (dividindo por 7 numerado e denominador) = 1/5. 
 
Letra “A” alternativa correta. 
 
 

 
AGENTE OFICIAL ADMINISTRATIVO 

 
 
QUESTÃO 25 – MANTÉM GABARITO 

 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será MANTIDA, tendo em vista que a questão é clara quanto trata do Processo Disciplinar do 
Manual de Processos Administrativos Disciplinar e não da Administração Pública, neste caso os 
princípios são seis a saber - Princípio do Devido Processo Legal, Princípios da Ampla Defesa e do 
Contraditório, Princípio do Informalismo Moderado, Princípio da Verdade Real, Princípio da 
Presunção de Inocência ou de não culpabilidade, Princípio da Motivação. Tais princípios perfazem 
três páginas das Normas básica e aplicáveis entre as páginas 15 e 18. 
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Referência Bibliográfica: Brasil. Manual de Processos Administrativos Disciplinar – Corregedoria 
Geral da União. 2017. 
 
 
QUESTÃO 34 - ALTERAR GABARITO DA ALTERNATIVA “E” PARA “C” 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será ALTERADA DA ALTERNATIVA “E” PARA “C”, tendo em vista que houve um equívoco e 
que a única alternativa que atende corretamente ao enunciado é a letra “C”. 
 
Art. 2º - Consideram-se arquivos, para os fins desta Lei, os conjuntos de documentos PRODUZIDOS 
e RECEBIDOS por órgãos públicos, instituições de caráter público e entidades privadas, em 
decorrência do exercício de atividades ESPECÍFICAS, bem como por pessoa física, qualquer que 
seja o suporte da INFORMAÇÃO ou a NATUREZA dos documentos. 
 
Referência Bibliográfica: Lei nº 8.159 de 08 de Janeiro de 1991 que dispõe sobre a política nacional 
de arquivos públicos e privados e dá outras providências. 
 
 
QUESTÃO 36 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será MANTIDA, tendo em vista que a combinação das teclas “Win + Home”, restaura 
(minimiza ou maximiza) somente os navegadores de internet, já a combinação das teclas “Win + D”, 
restaura todos os aplicativos que estão abertos na tela. E como na referida questão é perguntado 
qual a tecla que restaura TODAS AS JANELAS, a alternativa “D” está correta. 
 
 
QUESTÃO 37 - ALTERAR GABARITO DA ALTERNATIVA “A” PARA “B” 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será ALTERARA DA ALTERNATIVA “A” PARA “B”, tendo em vista que a única alternativa 
que NÃO representa um navegador web é o Mozzila Thunderbir presente na alternativa “B”. 
 
 
 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO – FISCAL DE OBRAS 
 
 

QUESTÃO 39 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será MANTIDA, tendo em vista que a argumentação apresentada no recurso, expondo o fato 
de que uma empresa poderá ter um designado para fazer cumprir os objetivos da NR NÃO EXCLUI a 
alternativa correta “A”, tendo-se em vista que é apenas mais uma condição para a realização da 
SIPAT, ou seja, dentre as cinco alternativas apresentadas, evidentemente possuindo na NR outra 
possibilidade mas não citada na questão, a Alternativa “A” é a correta, pois em empresas que 
possuem CIPA ocorre a SIPAT. 
 
Referência Bibliográfica: Norma Regulamentado 5 (NR 5) do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE). 
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AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS – AUXILIAR DE CRECHE 
 
 

QUESTAO 28 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será MANTIDA, tendo em vista que todos os materiais que serão utilizados no momento da 
higiene devem ser previamente selecionados pelos educadores. (e não à escolha da criança, por uma 
questão de organização, planejamento, etc.) A criança de zero a três anos, deve fazer uso desse 
material sob a supervisão ou mediação do professor, que não deve apenas observá-la, (como 
aparece na questão), mas cuidar para que faça o uso correto dos instrumentos. Mesmo que 
demonstrem hábitos de higiene trazidos de casa, é função do CMEI e papel do professor ampliar 
seus conhecimentos sobre higiene e/ou educar a criança a fim de que esta possa apreender as 
formas corretas de fazer/receber e/ou participar da sua higiene. 
 
A exemplo do referencial teórico consultado podemos disponibilizar o lenço ou outro material, 
entretanto é preciso supervisionar a ação, ou seja o educador deve agir de forma intencional. 
 
“Aproveite para ensiná-las a cuidar de si, disponibilizando lenços de papel quando solicitado por elas, 
mas supervisione bem estas ações, sem esquecer que, em seguida, é preciso lavar as mãos”. (RIO 
DE JANEIRO, 2010, p. 22-23). 
 
Referência Bibliográfica: RIO DE JANEIRO. Secretaria Municipal de Educação Subsecretaria de 
Ensino Coordenadoria de Educação: Orientações para Profissionais da Educação Infantil. Rio de 
Janeiro, 2010. Disponível em: http://www.rio.rj.gov.br/dlstatic/10112/1053798/DLFE-
203708.pdf/ManualdeOrientacoesSMEfinaleducacaoinfantil.pdf Acesso em 18 de agosto de 2018. 
 
 
QUESTÃO 31 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será MANTIDA, tendo em vista que a alternativa “D” (correta) deveria ser escolhida pelos 
candidatos como incorreta haja vista que os familiares também podem transmitir doenças para as 
crianças por meio do beijo ou bitoquinha, nesse sentido todos: familiares, professores e educadores 
devem evitar esse hábito. 
 
“Muitos familiares demonstram o seu afeto através de “bitoquinhas” (beijinhos na boca) nas crianças, 
hábito que devemos desestimular”. (RIO DE JANEIRO, 2010, p. 27) 
 
Referência Bibliográfica: RIO DE JANEIRO. Secretaria Municipal de Educação Subsecretaria de 
Ensino Coordenadoria de Educação: Orientações para Profissionais da Educação Infantil. Rio de 
Janeiro, 2010. Disponível em: http://www.rio.rj.gov.br/dlstatic/10112/1053798/DLFE-
203708.pdf/ManualdeOrientacoesSMEfinaleducacaoinfantil.pdf Acesso em 18 de agosto de 2018. 
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AGENTE OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS – OPERADOR DE PÁ 

CARREGADEIRA 
 
 

QUESTÃO 25 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será MANTIDA, tendo em vista que a lei já vigora, ou seja, já está vigente desde 01/11/2016. 
 
Referência Bibliográfica:  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503.htm, http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-
2018/2016/Lei/L13281.htm#art7. 
 
 

 
AGENTE OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS – OPERADOR DE TRATOR 

 
 
QUESTÃO 25 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será MANTIDA, tendo em vista que a lei já vigora, ou seja, já está vigente desde 01/11/2016. 
 
Referência Bibliográfica:  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503.htm, http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-
2018/2016/Lei/L13281.htm#art7. 
 
 

 
AGENTE OPERADOR DE MÁQUINAS PESDAS – OPERADOR DE MOTONIVELADORA 

 
 

QUESTÃO 25 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será MANTIDA, tendo em vista que a lei já vigora, ou seja, já está vigente desde 01/11/2016. 
 
Referência Bibliográfica:  
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503.htm, http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-
2018/2016/Lei/L13281.htm#art7. 
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